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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitaçào de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 067/2019 - Processo Administrativo de Licitação N" 115/201

Objeto: Contratação de empresa parâ prestação de serviço com fornecimento de materia
para reÍorma e pintura do ginásio municipal poliesportivo de Santo Antônio do Leste

I'rctinr inalnrente. tenlos que o PAIi.ECER ,lt,RiDlCO é sentpre procedirrento de

oricnt.rçr'ro tblrnal c legal dos rtos a serenl praticados pela Administraçào Pública. quando solicitado
p(lr quenl de I)ireito. e nào e in.rpositivo nem vinculativo. não obstante ser impetativo que todo âto

administratir o der e seguir e obserr ar os princípios básicos da Administraçào PÍrblica. quais sejarn.

Legalidade. lmpessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência. alénr das nomras especÍÍicas de

cacla caso concreto.

..\ncoratlo no tàto de que em tese o PARECER ,IITRIDICO nasce da obsenaçào clo

cunrprintentu clos princípios e nonnas do Direito Administrativo Público e. em cada caso concreto.

da prática de lodos os atos sucessivos desde a manifestaçào tbnnal da necessidade do serriço ou

produto pelo agente pirblico competenle para tal atéhomologaçào de todo o processo administrali\ o.

é inrperioso clue tal PARECER se.ia enritido após a prática de todos os demais atos administratiros
e dcr idantente assinados por quem de Direito. pois que estar-se-á exatamenle a se obserrar quanto à

tirrnralidad.-' e legalidade de todos os atos praticados.

('onr o erposto. em análise das lbrrnalidades dos atos administrativos qLre compõe este

Processo Administrativo de Licitação n'l.15/2019 - Dispensa de Licitação n'067/2019. tendo

c()nro ()triet() l prestação de sen'iço supracitado e conseqüenteprocesso de pagamento com a

l)r'clêirLrra \lunicipal de Santo Antônio clo Leste. a equipe/comissào de Licitaçào do Nlunicipio de

Santo Antônio do [-este/]\4T. Deste ato representada pelo servidor Eriks Matos da Silva. presidente

da ('onrissào dc [-icitaçào. designada via Portaria n' 45612019. publicada no Jornal Oficial
Elctrtinico tlos \lunicipios clo Estado de MaÍo Grosso no i.i27 - ano XlV. aos 0i d,.' outubro de

1019. sutrmctc c lr'rlLrer a apreciaçào .jurídica e emissão de respectivo PAR[,C[,ll JL.IRiDICO o

prrscntr processo administratir o supra cit:rtlo, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de

Desporto e Lazer. por seu litular. Sr. Eli Gomes de Oliveira, nomeado via Portaria Municipal de no

06612019. devidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso - n'3.142 - ano XIV - de l0 dejaneiro de 2.019. Seguiu-se a partir daí todas as medidas

legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes. quais sejam: Secretaria
Municipal de Adnrinistração e Planejamento. Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Compras.
( oordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos
ternros requeridos e segundo suas competências. conforme consta nos autos deste Processo
Administrativo. sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do referido
ato. o tàz nos termos deste PARECER.
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fodos os atos adnrinistratir os para serem praticados. além de obsen arem todas as regras e

procedimentos próprios da adrninistraçào pirblica e os específicos de cada procedimento. devenl
obsenar os l)rincípios ('onstitucionais da Legalidade. Inrpessoalidade. IvÍoralidade. Publicidade e

Etlciência. e a nào obserr'ância gera eÍeitos e sansões uas searas administratira. civil e penal.

conlbrme cacla caso concreto e em desÍàr,or dos agentes legalnrente responsár'eis nos temros das

mesntas llot'ntils \ igentes.

À C onstituiçrio Fe'deral errr seu artigo 22. inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobrL. contralos e licitações públicas. por conseguinte. toda norma complementar.

ordinaria. regulanrentadora de licitações e conlratos devem seguir os parânretros Constitucionais ali
inselitlos. tais corno as leisno 8.666153 e n" 8.745l9i.

\o caso em tela. DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 067/2019. verifica-se que lonnal e

legalmcnte todos os atos praticados no Processo de Licitação oforanr com total ohservância aos

principios gerlis da Administraçào Pública e aos preceitos normativos especíticos do procediniento
praticaclo. desde o prirneiro procedinrento até a atual lase processual. especificanrenle o prer isto no

Irrciso Il do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e nonnas posteriores ati,ralizadoras e regular.nenladoras.

\a .{drninistraçào Pública. temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei 8.66619i
tlue assim pleceitua:

Art. -1" -A licitacão destina-se a earantir a obsenância do nrincínio constitucional da
isonomia. a seleÇão da pronosta mais vantaiosa nara a administração e a promocão do
desrnrolrimento nacional sustentável e será Drocessada e iulqada em estrita conformidade
com os princínios básicos da lesalidade. da impessoalidade. da moralidade. da isualdade, da

nublicidade. tln nrobidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório. do

iulgamento obietivo e dos que lhes são correlatos.

Por conseguinte. não obstante tratar-se de dispensa de licitaçâo enibasado nos lernlos
leuais sLrpra citados. nada obsta e se reconrenda que se.ia Í-ornralizada e conste deste Processcr

Atlnr in istr-açlio. a trbscnância dos princípios tla adnrinistraçào pública. ila econonricidade e

eflciincia. denronstlando clLre cnr rluitlqLrel nrodaliclacle de licitaçâo sempre cleve ser observado e se

obsen a a melh()r proposta e atluisiçào para o nrLrnicípio.

Quanto ao presenle processo de licitação. ten.ros que a Dispensa de Licitaçào segu,-.

princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. afiigo 2.1. II e demais
suprac itadas.

(.onsitletando que o obieto dcste e tbrmalizar e legalizar o procedimento para finalidade
sr.rpracitacla c c()nse!lticntc contrataçào !' procedimentos pâra pagamento do objeto da dispensa- em
análisc tornral e legal ratiÍicamos totlos os atos .iá praticados e opinamos pelo prossegLrinrento

n()r'rtt;rl tlestc ilte I lrr)r)()lo!:Jçil(,.
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onsenvnçÕes:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formaçào deste Processo

de [.icitação. r'erillcar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.

tais ('enidões nâo induzem necessarianrente à regularidade para processo de pagamento. por

conseguinte se Íàz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do

artigo 24. II da Lei 8.666/93. devenr ser previamente analisados pela equipe de licitaçâo ou quem de

direito quanto à existência de algunra licitação em vigência com o mesmo objeto e. caso exista.
deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitaçâo. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispensa de Licitaçào deverá constar para conhecimento dos proponentes

que se e quando o objeto da Dispensa.'for objeto de outra modalidade de licitação posterior à

Licença e o ohieto desta ainda não estiver concluído. Íica o saldo do objeto aulomaticanrente
abson'ido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos c.§os eÍn que se verificar condição
nrais bené Iica ao eriírio.

Pelo exnosto. temos e havemos que o Processo Administrativo n" 145/2019 - Disnensa de
Licitaç:io n' 067/2019/PMSAI-. em análise formal e legal dos procedimentos adotados. está
anto narn seguir-se os demais zrtos. até homoloqacão e. aDós homologacão. contrataciro e

demais atos ad m inistrativos.

Sant() (lü,\nttlnio tlo [.este.,MT. ]l de novernbro de 2019.


